
DECRETO Nº 3.000, DE 21 DE SETEMBRO 2022 - DISPÕE SOBRE 
INSTITUIÇÃO DA COMISSÃO INTERSETORIAL GESTORA DO 
PROGRAMA “BPC NA ESCOLA” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem os incisos IV e VII do Art. 66, da Lei 
Orgânica do Município, e CONSIDERANDO que o Município de Sobral 
aderiu ao programa “BPC na Escola”, programa intersetorial, de iniciativa 
interministerial, que envolve - em âmbito federal - os ministérios da 
Cidadania, da Educação, da Saúde e da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos, que tem como objetivo garantir o acesso e a permanência na escola 
de crianças e adolescentes até 18 anos, com deficiência, que recebem o 
Benefício de Prestação Continuada (BPC), identificando barreiras que 
impedem ou dificultam o acesso e a permanência dessas pessoas no ambiente 
escolar por meio do desenvolvimento de ações intersetoriais, envolvendo 
políticas de assistência social, de educação, de saúde e de direitos humanos; 
CONSIDERANDO que cabe ao Município, depois de aderir ao programa, 
aplicar questionários aos beneficiários durante visitas domiciliares, a fim de 
identificar as barreiras que impedem a efetividade do processo de 
escolarização de crianças e de adolescentes com deficiência em situação de 
extrema pobreza, bem como acompanhar os beneficiários, fazendo os 
atendimentos socioassistenciais seus e de suas famílias a partir das situações 
identificadas nas visitas e, ao final, apontar atividades e ações para superação 
dessas barreiras e/ou encaminhar os beneficiários e as respectivas famílias aos 
serviços de natureza socioassistencial ou a outras políticas públicas, quando 
necessário; CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a comissão 
intersetorial, que é composta de membros de diversas secretarias, e a fim 
definir qual secretaria irá coordenar os trabalhos da referida comissão, que, por 
sua vez, irá gerir o programa BPC na Escola no âmbito do Município de 
Sobral, DECRETA: Art. 1º. Fica instituída a Comissão Intersetorial que será 
gestora do Programa BPC na Escola em Sobral, sendo composta por 06 (seis) 
membros, com a seguinte composição: 03 (três) da Secretaria dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social e da Assistência Social, sendo 02 (dois) da 
Coordenadoria da Assistência Social e 01 (um) da Coordenadoria dos Direitos 
Humanos; 02 (dois) da Secretaria da Educação, garantindo a representação da 
educação especial/inclusiva e 01 (um) da Secretaria da Saúde. §1º A Comissão 
Gestora passa a ter os membros integrantes conforme disposto no Anexo 
Único deste Decreto. §2º A coordenação dos trabalhos da Comissão Gestora 
será feita pela Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social. §3° As 
funções de Coordenadora Geral e Técnica do Grupo Gestor serão exercidas 
por membros representantes da Secretaria dos Direitos Humanos e da 
Assistência Social. §4º A Comissão Gestora se reunirá ordinariamente a cada 
02 (dois) meses, a partir de sua instauração. Art. 2º. A Comissão Intersetorial 
Gestora do Programa BPC na Escola terá como atribuições: I - gerir e 
coordenar o Programa BPC na Escola no Município; II - realizar a articulação 
com o Governo Estadual e Federal com vistas à viabilização dos objetivos do 
Programa BPC na Escola; III - informar ao Governo Federal, por meio 
eletrônico, sobre os dados resultantes da aplicação do questionário; IV - 
informar ao Governo Federal a relação dos beneficiários do BPC, que não 
foram localizados para aplicação do questionário, com as devidas 
justificativas; V - registrar e informar ao Governo Federal, por meio 
eletrônico, as informações sobre as ações desenvolvidas pelo Município, 
referentes ao Programa BPC na Escola; VI - definir estratégias intersetoriais 
para garantir o ingresso e a permanência das pessoas com deficiência e em 
idade escolar, no ensino regular, com prioridade para as localizadas próximas 
da residência do aluno; V - desenvolver ações complementares ao 
desenvolvimento e aprimoramento do Programa BPC na Escola, e VI - dar 
conhecimento de dados e informações necessárias às demais instâncias 
competentes. Art. 3º. A participação na Comissão Intersetorial Gestora do 
Programa BPC na Escola será considerada serviço público relevante, não 
ensejando qualquer remuneração aos seus membros. Art. 4º. Este Decreto 
entra em vigor na data de sua assinatura. Art. 5º. Ficam revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de setembro de 2022. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Andrezza Aguiar Coelho - 
SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

ATO Nº 770/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de fevereiro 
de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e 
n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE nomear ANA KAMILA 
PAIVA DE SOUZA, para o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE 
MUNICIPAL DE SAUDE 1, Simbologia AMS-1, da COORDENADORIA DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir da data da publicação deste Ato. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
05 de outubro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Letícia 
Reichel dos Santos - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 771/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de fevereiro 
de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e 
n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE exonerar a pedido JOSÉ 
ALVES DOS SANTOS FILHO, do cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR, Simbologia DNS-3, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação 
no CSTI PROFESSORA ELDA CAVALCANTE LIMA, a partir do dia 01 de 
outubro de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 05 de outubro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 772/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de fevereiro 
de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e 
n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE nomear ROSA DE 
LOURDES FÉLIX CARNEIRO, para o cargo de provimento em comissão de 
GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de Logística para Eventos, da 
COORDENADORIA DE EVENTOS, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO, a partir da data da publicação deste 
Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 05 de outubro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA CULTURA E 
TURISMO. 

ATO Nº 773/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de fevereiro 
de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e 
n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, o Art. 101 da Lei Municipal nº 038, de 
15 de dezembro de 1992, considerando ainda o que consta no Processo nº 
P213607/2022, RESOLVE conceder licença para tratar de assuntos particulares, 
sem remuneração, pelo período de 04 (quatro) anos, ao (a) servidor (a) ANDRÉIA 
DE ARRUDA PEREIRA, matrícula nº28430, ANALISTA DE POLITICAS 
PÚBLICAS SOCIAIS, da estrutura administrativa da SECRETARIA DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir da data da 
publicação deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 05 de outubro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Andrezza Aguiar Coelho - SECRETÁRIA DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3.000, DE 21 DE SETEMBRO 2022 

REPRESENTANTES COMISSÃO INTERSETORIAL GESTORA DO PROGRAMA “BPC NA ESCOLA” NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL 

REPRESENTAÇÃO NOME ATUAÇÃO 

 
NOÉLIA DE HOLANDA PAIVA 

 
 

COORDENADORA DO 
GRUPO GESTOR 

 

ANA GILMAIZA TOMAZ LOURENÇO 
COORDENADORA 

TÉCNICA DO GRUPO 
GESTOR 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DOS DIREITOS HUMANOS 

E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - SEDHAS 

WILLAMS DA COSTA RODRIGUES MEMBRO 

ELIENE VIDAL DE ARAUJO MEMBRO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - SME JORGEANA BRITO DE MORAES MEMBRO 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE - SMS 

ELIZEUDO RICARDO RODRIGUES  MEMBRO 

 

GABINETE DO PREFEITO

Prefeitura
Retângulo

Prefeitura
Retângulo


